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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 085/2022

D(I: GABINETE DO PREFEITO
,t,t.t: SETOR DE COMPRAS

PREZADO,

Autorizo a abertura de procedimenlo administrativo de adesão a ata de registÍo de preços n".
001'2022 do pregão presencial f .00712022 - P:'.:têitulr )4Lr:-,;ci;al oe Acorizal/MT, para a contrstaçâo
Je empresa especializada na prestâçâo de ser;i,;ri r:r: in;piantação * operacionalização de sistel:'.:r
informatizado para edministração e controle de dcspesas da frota da Prefeitura de §anto Antôniu
do Leste, conforme solicitaçâo e termo de relerência ern anexo. encaminho a este setor para que realize
a ccmção de preços de mercado, bem como os preços praticados por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT. 18 de maio de 2021

JOSE ARIMATEI.A. V ALVES
PREFEITO lvtLrN. L

I
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TERMO DE F.ÉhERENCIA

i - OBJETO:

l.1.Contratação dê empresa especializada na prestaçáo de serviço dê implantação ê
operacionalização de sistema informatizado para administraçâo e controle de despesas
da frota da Prefeitura de Santo Antônio do Leste.

2.JUSTIFICATIVA:

2.1. A Administração Pública no irt,"r:c Ce ccncretizacãc de seu fim essencial que é c
bem-estar da coletividade deve guiar-se em suas atividades pelos denominados
Princípios da Administração Pública. Tais princípios, à luz do "Caput" do artigo 37 da
Constituição Federal de '1988, bem como de legislação infraconstitucional, norteiam
todos os atos administrativos e, inclusive os procedimentos licitatórios, ademais, em
resumo, visam impor aos atos cle todo agente ou gestor público, a legalidade. a

impessoalidade, a moralidade, publacidade e eticiência, proporcionando, destiarte, à
coletividade administrada a transparência e a ampliação da credibilidade quanto à
administraçáo do pakimônio público.

2.2. A Administraçáo direcionada ao ofício çrr,rs lfrs competê, objetivando concretizar os
ansêios populares, deve gerir os ..;úuísr s r serviços públicos fundamentada er-,
princípios e noÍmas que atendam à moraliCade e transparência.

2.3. Finalmente, dentre os princípios elencados pelo artigo 37 da CF/88, evidencia-se a
eficiência o qual, num grau não inferíor aos demais, vem ditar ao gestor público o dever
de celeridade, eficácia, econom ci- a,te. :,', ' . oad2 e qualidade por ocasião ca
concretização de seus atos administrativos O principio da eficiência apresenta, na
realidade, dois aspectos: pode ser consrcerado em relaçáo ao modo de atuaçáo o;
agente público, do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuiçoes
para lograr os melhores resultados e em relaçáo ao modo de organizar, estruturar,
disciplinar a Administração Publica 'âmbÉrr .rrr c mesmo objetivo de alcançar os
melhores resultados na prestaçâo do;erviço pr,biico.

2.4. A Administraçâo Pública baseada em modernos princípios de administração e
pautada no princípio da eficiência de aplicaçáo de seus recursos buscam obter o melhor
resultado com o menor dispêndio.

2.5. A contratação de empresa especraiizada em serviços de intermediaçãc
implantaçáo, operação e gerenciamento da frota de veículos por meio de sistema viai,r
wEB, com a utilização de cartôes magnéticos individuais através de rede cie
estabelecimentos credenciados. para o fornecimento de peças e acessórios originais
e/ou genuínas e/ou similares dos ir: r :ar: ;,: ,. ),.31?, jã.1 de serviço em manutençt:
corretiva e preventiva dos veícuios cias secretarras. Considerando aiÁda que a demanoa
de peças para atender as secretanas soircitantes é bastante frequenie se fazenc,l
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necessária a compra dos mesmos.-Í-. i r;c' , I ,-:lí. reCL z i'á os custos e proporcion3'á
um melhor controle orçamentário e financeiro, como:

Controle dos gastos públicos em tempo real;
Revisáo efetuada segundo paCróes pré-estabelecidos pela Contratante.

2.6. Desta forma, a economia a ser obtida pela Administraçáo em relaçáo à manutenção
preventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrefecimento, refrigeraçâo,
funilaria, lanternagem, vidraçaria. ca.roceria tapeçaria, instalação e manutençáo de
acessórios, serviços especializac (.Í írrn '- -^ : r,; çl:s, serviços especializados ê'n
veículos transformados, alinhamerrt;, r-âlc..r,;:rrrçr,to, i;arnbagem, troca de óleo, tro..,
de fluidos, Íiltros, retificas, bombas injetoras em geral, guinchos, capotaria, acessórios
revisões eletrônicas, regulagens eletÍônicas e pintura em geral), bem como o
fornecimento de peças e acessórios para manutenção dos veículos e máquinas das
Secretarias Municipais e Gabirrer.:, dc '''-''eii:. oodêrá ser pelo recurso da
competitividade entre empresas í,r. i .:,(, , t.-',: p,;, . segmento, no mínimo n' r
seguintes municípios: Santo Antônio co l-este, Primavera do Leste, Várzea Grande,
Cuiabá, Rondonópolis, e posteriorn^ente nos demais municípios em todo território
nacional que a CONTRATADA disponibilizar ou quando solicitado pela CONTRATANTE

2.7. O objeto licitado deverá se '.,).,.! :r 
, ,,,,=. ;iamente, de acordo com 2.

necessidades da secretaria solicitante. sertl oirrrs extra para esta Municipalidade.

2.8. A aquisiçáo será por meio de processo licitatório na modalidade de Pregáo
Presencial - SRP - Sistema de Registro de Preços, levando em conta a (porcentagem)%
da taxa de administraçáo cobrada da irrefe;t: a :a.irdc corno vencedora a empresa que
apresentar menor taxa cobrada.

2.9. A empresa contratada deverá obrigatoriamente disponibilizar rede credenciada na
cidade de Santo Antônio do Leste-MT e demais cidades do Estado de Mato Grosso.

3 -ESPECtFTCAÇOES TÉCNTCAS:

VALOR TOTAL
Serviço de gestào adrninistral,va - dc tipo
gerenciamento e conr'a a aa ma | ;e:-. à .-

pÍeventiva e corsl i 'rrrs r
guincho, incluindo fornecr,ne.1to 6ê ietas e
acassórios, Íomecimento de peças e
acêssórios, iníormatÉado e integrado para
gestáo de Írota. poí meio de interner, através
de Íede de estabelecrmentos credenciados
para menutênÇãc de veicLrlos lê\,es rédro e

t

a
a
a

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa detentora dos preços registrados poderá ser convidada a Íirmar contrataçoes.
Parágrafo Primeiro - As contrat:;Ões JcÊ produtcs/serviços registradas neste
instrumento sÊ-''
efetuadas através Nota de Empenrrc. einrirüa pela Execução Orçamentária, coi,-,
Autorizaçáo para
execução dos serviços emitida pelo Setor de Compras, contendo o No do Pregão, o nome

coD.ÍcEIT EM OESCRIÇr D VALOR UNID
u7232-9

UNID 1

atD_-
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da empresa,
o objeto, a especificaçâo, o endereço e a data de entrega. A Autorização para execução
dos serviços
para entrega da mercadoria, deverá ser emitida em duas vias, ficando uma para a
contratada ol:::i
devolvida para a secretaria contratanre.
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá
assiná-la e
devolvê-la ao Setor Competente no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu
recebimento.
Parágrafo Terceiro - Se Íornecedoi - il 1- : -;, :5,s1,'ad- em primeiro lugar recusar-.,;
a assinar a Nota
de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classiÍicados na licitação,
respeitadas
as condições da execuçáo dos ser,,icr's, os :,F-.s e ôs 3:azos do primeiro classificad.
Parágrafo Quarto - Os prod'.rtor, .",' Ii,. t: .reita'padrÕes de qualida:,
mediante devolução
por partê de quem receber e @nferir.

5 OBRTGAÇOES DA CONTRATADÂ

São obrigaçoes do fornecedor, alérn uas ocrl,ors previstas no Edital:
5.1 - Executar os serviços dentro dos padrÕes estabelecidos pelo Setor de Compras, de
acordo com o especificado no Edital e no Anexo l, que faz parte deste instrumento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqr.:i : ',r:,:
5.2 - Comunicar antecipadament§ i.., -:r.;. - ...!r ! úa e.rtíega, náo sendo aceitos .:;
produtos/serviços que estiverem em desacordo com as especiÍicaçôes constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de
perfeito funcionamento e conclusâo do objeto contratado.
5 3 - Prestar os esclarecimentos qLÊ írr3r'l ô',ri.itaC.s pelr órgão, cujas reclamaçÕes sr
obriga a atender prontamel ie i -: i, : r:-!r Jia ao Setor Competet:r
lmediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que veriÍicar quando oa
execução da ATA;
5.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor Competente, no tocante a entrega
dos produtos/serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA'
5 5 - Prover todos os me rs r ;ss | : a ;a-:-tia da plena entrega d.. i
produtos/sêrviços, inclusive consideraoos os uasos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
5.6 - A falta de quaisquer dos produtosiserviços cujos serviços incumbe ao detentor do
preço registrado, náo poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, não
a eximirá das penalidades a quÊ esiá siiiêrt; nê1,-1 'rão c'.rrorimento dos prazos e demais
condiçôes estabelecidas;
5.7 - Comunicar imediatamente ao Setor Competente qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
5.8 - Respeitar e fazer cumprir a leq'sr:r:ái :1? s-o,1r,ranÇa ,^ saúde no trabalho, previst2r
nas normas regulamentadoras pe..r, r (: S

5.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento das entregas dos produtos/serviços a que se
obrigou, cabêndo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal Íiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida peto Setor de Compras;

alDO-
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5.10 - lndenizar terceiros e/ou ao Ó rgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de
Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a
contratada adotar todas as medidas p!'evef i;vas com Íie! observância às exigências das
ai.ltoridades competentes e às a,sÉ:: ,r:,;; , i';:- 'tes
5.'1 1 - Substituir em qualquer tempo e sem quarquer ônus ao Órgão toda ou parte dos
produtos/serviços devolvidos pela mesma, no prazo de 02 (dois) dias, caso constatadas
d ivergências nas especifi cações.
5.'t2 - Emitir relatório mensal dos produtos/serviços entregues no período, constando a
data, NF, Órgão/Local de entre3a, !-r,::ons-r'er "eir recebimento e outÍas informaçÕt;
necessárias ao controle dos e produtcs/servicos.

6. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

6.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PRTFEITURA se obriga a:

a, Oferecer todas as informaçôes r i3ssc , : ro â c JÊ a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro oas especiircaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanha' a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante verrc€do:cr, a ocoi-rência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, Íixando prazo para sua correçáo;

el Acompanhar o Íomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
a-uste ou suspensão da entrega; int; ,.rs ';,,r .':'e iialdo. no todo ou em parte, os servicc s

executados fora das especificaçõe ,; ( ir:tê i: : - .

' 1 - O valor global estimado pel-a a fr'(:se i'.: r.',n:!'ataçáo e: R$ XXXXX(XXXXXX)

8, DO FORNEGIMENTO, LOCAL E PRAZC DE ENTREGA.

B.'t A implantação e funcionamento dos Drcqrarnas deveráo ser no prazo máximo de 2C

(vinte) dias, após assinatura do con .ri, :: ja -.'- | i: bases contendo os dados convertidos
e os sistemas de processamento, arcando :crrr lodas as despesas de transporte até o
município de Santo Antônio do Leste-MT.

8.2. Os dados que compõem as bases de informaçÕes do exercício atual deveráo ser
convertidos para a nova estrutuía de :ir(tcs, r,ic'.rilsta pêlo licitante contratado.

8.3. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O
contratado deverá realizar engenharia reversa para obter os dados que serão
disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da
contratante.

8.4. O sistema deverá integrar os módutos, proporcionando aos profissionais
responsáveis administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada.
além de agilizar e melhorar todo o processo.

7, DO VALOR ESTIMADO:
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8.5. Simultaneamente à implantaçáo dos programas, deverá ser feito o treinamento dos
servidores, demonstrando a funcionaiidaoe dc s programas, seus recursos e limitaçoes.

8.6. Entende-se por treinamento a :. -xnoç-.,. : atrviiacie a cargo da CONTRATADA,
voltadas à capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-
os aptos a operaÉo dos sistemas.

8.7. O treinamento deverá ser realizado nas instalações da prefeitura municipal e
concomitante a instalaçáo dos soft,va;=-r.

8.8. O treinamento deverá ocorrer "in loco". após cada instalaçáo dos sistemas. As
turmas seráo distribuídas em funçÕes semelhantes, para facilitar o entendimento.

8.9. No treinamento deveráo ser abordados aspectos acerca da operacionalizaçáo e
funcionamento de cada sistema e moduio instarado, e deverá incentivar o uso cie

relatórios gerenciais, exemplos e situaçóes temáticas variadas.

02 Gabrnete do Prefeito

4.122.5002 2005 Manutenção do Gabinete do PÍeÍeito

Ficha

o!

s.aso.só

D es pesa,/fonte

Unidade

Uiidade
Funcional programática
Ficha

s Serviços de Teíceiío§ - Pessoa Juridica

::.
r .l : lúÂnLltenção oo Gabinête do Prefeito

-,1 30 90 3c lraterialde Consumo

03 Secretaria Municipal de AdminÉtração e Planejamento
f1l?rutençáo das Atividades da SecretaÍia

-)-..ns iÉir,ços Jê Terceiios - Pessoa Juídica

Sr..?i?ria l,,lunicipai de Administraçâo e Planejamento
1'4âr'rútênção das Atividades da Secretaria

61

,l:. ir , ir I lrrr - ..)ã ae Êconomia e Finanças
Manutençào das Atividades da Secretaria

110

---- I

unidade

Despesa./fonte

Funcional

Unidadê
Funcional programática
Éicha 22

Funcional programática
Ficha
Despesa./fonte

D.s pesa./fonte

Jiidade
Funcional prog.amática 4 .123 .5005.2020
Ficha

Unidade

Jespesa,/Íonte

C-1 i Secretaria M,r'ricipat de Economia e Finanças

8.10. O prazo máximo para a realizaçáo de iodos os Treinamentos, respeitando as
Cargas Horárias, será de 30 (trinta) dias, contados da Data de Assinatura do Contrato:

9. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh:

9.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correÍáo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestação Co serviço, e por fontes de recursos próprios
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros.
efetivamente consignados pârâ êSSe rrm.

9.2 - Os recursos para aquisiçóes dos produtos constantes no objeto deste edital
correrão por conta da seguinte dotaçác orÇ2rnentárial

Dotação: Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital

correrão por conta da seguinte dotação r,-ç: amerr'.:ria:
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lúanulênÇâo das Arividades da Secretaíia
111

3.3.90 39 Setuicos de Teíceiros - Pessoa Juídica

À,lanutençáo e Encargos da Sec. De Sêúde
138

al,iros Serviços de Te.çeiros - Pessoa JurídicaDespêsa/fonte

i.r.idade

c5 i.cí9iaíia tutunicipal de Saúde

10.122.501õ.21 59 Manutênçáo e Encargos da Sec. De Saúde

05 Sêcíeraria Municipal de Saúde
10.302.5018.2 168 lrai.utençâc e Encargos com o Pronto Atendimento

29i
3.3.90.3C

c7

8.244.5009.2057 I í,Ianutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
53.:

-l . i;j Seíviços de Terc€iros - Pessoe Juridica

07 SecretaÍia Municipal de Assistência Social

L244 .50A9 .2.-57 lía.!.rlencãc do Fundo Mun. de Âssistência Social

3.3.90.30 I Mate.ial de Consumo

03 Secrera.ia Municipal de , Obras e Públicos
'15 452 5015 2109 Manutençáo ê Conseruâção de Estradas e Vias (FETI-iAB)

634

c9 Secrelaria Municipal Viaçáo. Obras e Serviços Púbticos

15.452.5015.2109 i lúanutenção e Conservação e Estrâdas e Vias (FETHAB)

Outíos Serviços de Terceiros - Pessoe Jurídicâ

C? :.-'elaÍia Mr'ricipal Viaçáo. Obras e Serviço8 Públicos

15.452.501 1 .ii6: r/f,'!!eÍrçáo dê Sêc. Mun. de VieÉo e ObÍas
601

O-:ros Serviços de Terceiíos - Pessoa Juridacâ

09 Secretâíia Munic rpal de Viaçáo, Obras e Serviços Públicos

Manutençác da Sec. Mun. de Viaçáo e Obías

sêcretaria Municipal Agricultura, Tuíismo e Meio Ambiente

lúanutençâo Ca Sec. Mun. Âgric. Tur. Meio Ambiente

688

. i,.3 .r Ll - iiú,t.1 Agricultura, Tuíismo e Meio Ambiente
2aaa " : líaiutençáo da Sec. Mun. Ag.ic. Tur. Meio Ambiente

69-
3.3.30.39 ,.l"irÇs Serviças de TeÍceiros - Pessoa Juídica

\

Funcional programática
Éicha
Des pesa./Íonte

unidadê
Funcional programática 10.122.5016.2159
Ficha

Uaidade
Funcional programática
Ficha
D ês pêsa,/Íonte

Unidade
Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

-ridadê
Funcional programática
Ficha
Dês pesa,/fonte

Unidade
Funcional programática
Ficha
Des pesa,/Íonte

..laidade
Funcional programática
Ficha
,espesa,/fonte

Uiridade
Funcional programática
Ficha
Dêspesa/Íonte

Jnidade
Funcional progÍamáticâ
Ficha
Des pesa,/fonte

U.idade
Funcional programática

D êsp€sa/Íonte

U.idade
Funcional programáticâ

Ficha
)es pesa./fonte

Funcional p.ogramática
Ficha
Des pesa./Íonte

Í

:.. r-; r? :c ri:;il

t%e

l

I Unidadê | 05 _ S1".":.ri" Mr":"ip.
I Funcional progremática | 10.302-501ti.:;SB :,/r!,'.Jtênçác e Encârgos com o Pronto Atendimenlo l

I Desp€6aríonte | 3.3.90.3S O"tros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

,r '1"-rdade r ':

l-r.rncióãIt programati ca- - 
- rz::'t
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Unidade

;icha

U11idade

J'lidade

394

3.3.90.30 Materialde Consumo

c
12.':e aa - ..1 ;:i -c Transporte EscolaÍ

412

3.3.90.30

06 SecÍetaria Municipalde Educaçáo e Cultura
12.361.5017 2 r99 Complementâçáo do Transporte Escolar FETHÂB

4.
3.3.90.3C - ; . v :. :

Se.relaÍia Municipal de Educaçâo e CuttuÍa

433

e Cultuía
Àranutenção do Programa Traôspode Escolaí

401

f,4aterialde Consumo

j : i i l- _':ra. oe Ecucação e Cultuía

ÀIâtêaieldê ConsumoI

'12':: ! l;'.

3.3.90.39 Outros SeíviÇos de Teíceiros - Pessoa Juridico

!ô Secretaria Municipalde EducâÉo e CultuÍa
Funcional progrâmática 12.361 .5007 .2043 ÀranutenÉo do Programa Transporte Escolar

Secretarja Municipal de Educação e Cultura
12.361.504? .2112 Complementação do Transporte Escolar

Cuhos Se!-viçgs de Terceiros - Pessoa Juídica

12.361 .5007.2199

42?

3.3.90.39 i Ourros SeNiços de Terceiro§ - Pessoâ Jurídicâ

1 O. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

í0.1. Durante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços será
acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração.

11. PAGAMENTO:

11.1. Os pagamentos serão efetuados após a comprovaçáo da prestaçâo de serviços
ern até 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota de debito ou nota Íiscai
devidamente atestada pelo setor competente

1.r.2. Os pagamentos somente . -r;ic ,r:" ''Cr.s ;.pós â comprovação, pelaís)
Íornecedora(s), de que se encontra iB3luràÍ -cirr suas oongaçÕes paÍa com o sistema új
seguridade social, mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de Débito com c
INSSecomoFGTS.

Funcional prog.amática
Ficha
Oespesa./Íonte

Unidade
Funcionâl programática

Despesa./fonte

Funcional programática 12.364 .5007 .2128 Complementaçâo do Transporte de Alunos UniversitáÍios

Ficha
D es pêsa,/fonte

Funcional pÍogramática 12.361.5007.2043
Ficha
Despesa./Íonte

Funcional programática
Ficha
Despesa./fonte

U.,idade

Ficha
.f es pesa./fonte

tJridade
Funcional programátjca
Ficha 414

Despesa,/Íonte

r iidade
Funcional programáüca
Ficha
Oespesa,/fonte

t%t

Ficha
Des pesa./fonte

ú;idade 
- 

-

0a

: : :, : úe E.uaação e Cultuía

I Manutençáo do TÍanspode Escolar FETIiAB
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11.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança. este será devolvido e o pagamento
será sustado para que o forneced:r '^:1. i r- , Ji,{a. nêcêssárias. passando o pr.,.
para o pagamento a ser contao,. ê;- - :. -j.., setrteção do mesmo.

11.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota de Debito ou Nota Fiscal, o órgão,
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçóes.

11.5. Na hipótese de devolução, a Nota de DeDito ou Nota Fiscal será considerada cor:"o
nào apresentada, para fins de..ite' : ,lri.r : .:r: : 3oilt-atuais.

11.6. Na pendência de liquidação da obrigaçáo Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência e,ontratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

11.7. A Administraçáo efetuará ret:r-:áo ) f.-te d.s +.ibutos e contribuições soD'?
iodos os pagamentos devidos a foi r r. ;;d,., :': :.;,. c::,-e.

12. CONDTçOES GERATS:

12.1 .O preço proposto deverá c,ontemplar todas as despesas que o compõem (materiais
para execução do serviço), cümr .: : - ; E( r; / : crigaçôes sociais, imposi(
taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, MT - '13 de maio de 2022

JOSE ARIMATEIA ALVES NI N BARBOSA DA SILVÀ

PREFEITO M SEC. MUNICIPAL OE EDUCAÇAO E CULÍUT'é

PORTARTA 062/2021 0E 25101t2022

CASTRO
PAL AGRICULTURA TURISIIO E

IME IENÍE

PORTARTA 003/2021 DE 01/01,202, PORÍARIA 001/2021 DE 01/0112(:

RCOS DA SILVA ALVES

SEC MUNICIPAL DE SAUDE

ROSANI ME EGASSI A-:,..EDEi'AR MENEGASSI
SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRÂS E SERVIÇOS

PUBLICOS

PORÍARIA 005202 t OÉ 01 tO1 DA21

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA.

PORTARTA 006/202'1 0e 01101t2021

cA,



GO\/EFNOMI.JNI L

SAH'I qr á'.. i t-rlkÍÜ B
Continuidade do progrêsso, de rnãos dadas

Gestão 2O2L|2O21
rn o povc !

DAVID ULOCORREIABASI''
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇÀS

OS REZENDI'.
IPAL DE AOMINISTRÀÇ; , ,, .

PLANEJAMENTO

I
-,._-



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo

0167 3122
Descriçâo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Responsávêl

NILSON BARBOSA DA SILVA

Data

13t05t2022

Poder

órgáo

Setor Sollcltants

Csntro de Custo

Placâ

Observação
SOLICITAÇÔES
01ffi4t22
01665t22
o1ffim
o'1667t22
0168t22
0166p.122
01671D2
01672m

Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo
Obsêrvaçáo

í 001.03,t.870 3472324 SERVICO DE GESTAO ADMINISTRATIVA. DO TIPO GERENCIAIVENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E C
ORRETIVA. TRANSPOR iE PoR GUlNcHo, INCLUINDO FORNECIIiIENTo DE PÉÇAs E AcEssÔRlos, FoRNEcIMENTO OE

PEÇAS E ACESSÓRIOS, INFf,RMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÁO DE FROTâ, POR MEIO DE INTERNET, ATRAVÉS
DEhEDE DE ESTABEL.cIMENToS cREDENcIADoS, PARA MANUTENÇÀO DE VÊiCULOS LEVES, I\4ÉDIO E PESADoS, MÁ
QUINAS E EOUIPAMENTOS.

uNtD 370000 0 12

2 00í.034.870 att232e SERVICO DE GESTAO ADIIVIINISTRATIVA. DO TIPO GERENCIAIUENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E C
ORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINOO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMÉNTO DE
pEÇAS E ACESSÓRrOS, TNFORMATTZAOO E TNTEGRADO PARA GESTÀO DE FROTÁ, POR l\4ElO DE TNTERNET, ATRAVÉS
DEitEoE DE ESTABELECIMENToS cREDENcIADoS. PARA MANUTENÇÃo DE VEícULOS LEVES, MÉDIo E PESADoS, MA
OUINAS E EOUIPAMENTOS,

uNlD 420000 0 18

3ooí.03i1.870 i1r232-g SERVICO OE GESTAO ADMINISTRATIVA - DO TIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÁO PREVENTIVA E C
ORRETIVA, IRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECII\,IENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNÊCII,ENTO DE
pEçAS E ACESSóRrOS, TNFORMATTZAOO E TNTEGRADO PARA GESTÃO DE FROTA, POR MErO OE TNTERNET, ATRAVÉS
DE itEDE DE ESTABELEcIi,ENToS cREDENCIADoS, PARA i,ANUTENÇÀo DE VEIcULoS LEVES, MÉDIo E PEsADos, MÁ
OUINAS E EQUIPAMENTOS.

uNtD 200000 0 11

4 ooí.0r4.870 3,,tz32§ SERVICO DE GE§TAO AOIVIINISTRATIVA - OQ TIPO ôERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÁO PREVENTIVA.E,Q
ORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS. FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS, INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÂO OE FROTÁ, POR MEIO DE INTERNET, ATRAVÉS
oE iIEoE oE ESTABELECIMENToS cREoENcIAooS, PARA MANUTENÇÃO OE VEICULOS LEVES, i,ÉDIO Ê PESADoS, MÁ

uNtD 142000 0

)

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Item Cód. Prodüto Cód.TcE Descriçào do Produto
Dcscriçâo Detalhadâ do Produto



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 0'1.2í7.362000í-90

Solacitação de Materiais / Serviços

5 00í.034.870 3172t24 sERVtco DE cESTAo ADM|NtsrRATtvA - Do Tlpo GERENcIAMENTo E coNTRoLE DA MANUTENÇÃo pREVENT|VA E c
ORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINOO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMENTO DE
PEÇAS E AoESsóRtos, TNFoRMATtzADo E tNTEGRAoo PARA GEsrÁo DE FRorA, poR MEro DE tNTERNET, ATRAVÉS
DEhEDE DE ESTABELEctMENTos cREDÊNctADos, PARA MANUTENÇÀo DE vEÍcuLos LEVES, MÉDto E pEsADos, MÁ
OUINAS E EOUIPAMENTOS.

uNrD 20000 0 15

5 00í.034.870 3472t2-s sERVtco DE GEsrAo ADt\flNtsrRATtvA - oo Tlpo GERENCTAMENTo E coNTRoLE DA MANUTENÇÁo pREVENTTvA E c
ORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS, FORNECIMENTO DE
PEÇAS E AcESsóRros, TNFoRMATTzADo E tNTEGRADo pARA GEsrÁo DE FRorA, poR MEto DE tNTERNET, ATRAVÉS
oEhEDE DE ESTABELECTMENToS cREoÉNctAoos, pARA MANUTENÇÁo DE vEÍcuLos LEVES, MEDro E pESADos, MÁ
OUINAS E EOUIPAI'ENTOS.

uNtD 15000 0 7

7 00í.034.870 J172s24 SERVíCO OE GESTAO ADMINISTRATIVA . DO ÍIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÁO PREVENTIVA E C
ORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINOO FORNECIiilENTO OE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMENTO DE
pEÇAs E AcESsóRtos. tNFoRMATtzADo E TNTEGRADo pARA GÉsrÂo oE FRorA, poR MEto DE TNTERNET, ATRAVÉS
oE hEDE DE EsrABELEc vtENTos cREDENctADos, pARA MANUTENÇÀo DE vEicuLos LEVES, MÉDro E pESADos, MÁ
QUINAS E EQUIPAMENTOS.

uNto 1s000 0 2

8 00í.034.870 ?,1,212§ SERVICO DE GESTAO ADMINISTRATIVA - DO TIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÁO PREVENTIVA E C
ORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMENTO DE
pEÇAs E AcESsóRtos, tNFoRMATlzAoo E tNTEGRADo pARA GEsrÃo DE FRor , poR MEro oE TNTERNET, ATRAVÉS
DEitEDE DE ESTABELECTMENToS cRÊDENctADos, PARA MANUTENÇÀo DE vEIcuLos LEVES, MÉDto E pEsADos, MÁ
QUINAS E EQUIPAIVIENTOS.

uNtD 30000 0

Presidente Secretário Alrnoxarifado

)

Págida 2

QUINAS E EQUIPAMENTOS,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 'l

Solicitação do iiatoriais / Soruiços

RequisiÉo Responsável

01864122 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

13t0512022

Poder

órgào

Setor Solicilantê

Centro de Custo

Placa

Observação
REFERENTE A CONTRATAÇÁO DE ÉMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OE IMPLANTAçÁO E OPERACIONÂLIZAçÂO DE SISTEMÂ INFORTúATIZÂOO PARÂ ADMINISTRAçÁO
E CONTROLE OE DESPESAS DA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Dê3cÍlçáo do Produto
DsscriÉo t»talhade do Produto

Unidads Qtde Qtdê Rêc. C. Custo
ObssrvaÉo

1 001.034.870 347232-9 SERVICO DE GESTAO ADMINISTRATIVA . OO TIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÁO PREVENTIVA E
CORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSÔRIOS, INFORN4ATIZÂDO E INTEGRÂDO PARA GESTÁO DE FROTA, POR MEIO DE INTERNET, ATR
AVÊS ÓE REDE DE ESTABELEcIMENTOS CREDENCTADOS, PARA MÂNUTENÇÁO OE VEICULOS LÊVES, MÊDIo E PESA

uNto 784000 0 '12

DOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

Presidente Secretário Almoxarifado

êI

) )

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO



)

Solicitação de lúaterlels / Serviços

Requisigão

o1665t22
Descíiçáo

Responsávêl

EDEMAR MENEGASSI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Da.ta

13t05120?2

PodoÍ

órgáo

Sator Solicitantâ

Cêntro ds Cu3to

Placs

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE Oascrição do Produto
Dgscriçào Detalhada do Produto

Unidade Qtd€ Qtdo Rec C. Custo
ObsorveÉo

1 ooi.o34.87o 317232-9 SERVICO DE GESTAO ADIVIINISTRATIVA - DO TIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE OA MANUTENçÁO PREVENTIVA E
CORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMENTO
DE PECAS E ACESSÓRIOS, INFORMATIZÂDO E INTEGRADO PARA GESTÃO OE FROTA, POR MEIO DE INTERNEÍ, ATR
AVÉS óE REDE DE ESTABELEcIMENToS cREDENCIADoS, PARA MANUTENÇÁO DE VEÍCULOS LÉVES, MÉDIO E PESA

uNtD 795000 0 1E

DOS. MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS.

Presidente Secretário Almoxarifado

)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnàr
CNPJ : 04.217.3621000í-90

Página 1

Ob3oÍvação
REFERENTE A coNTRÁTAçÁo oE EMPRESA EspEcrALtzADA NA PRESTAÇÁo DE sERVrÇo DE tMpLANTAçÁo E opERActoNALtzAÇAo oE stsrEMA tNFoRMATtzADo pARÁ ADMtNtSTRAçÁo
E CONÍROLE DE DESPESAS DA FROTA DA SÉCRETARIA DE OBRAS

t



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Ru. "4",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ i 04.2í 7.36210001-90

Página 1

Solicitação de luatoriais / Sowiços

RêquisiÉo Responsável

0í666/22 MARCOS DA SILVA ALVES
Doscriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

1310512022

Podêr

órgâo

Setor Solicitantê

C€ntro d6 Custo

Plâcâ

POOER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE

11 FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE

Ob6ervação
REFERENTÊ A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçO DE IMPLANTAçÁO E OPEFÂCIONALIZAçÀO DE SISTEMA INFORMATIZADO PAPÁ ADMINISTPÁçÁO
E CONTROLE DE DESPESAig DA FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidado Otdo Qtds Roc. C. Custo
Ob86rvaÉoDescrição Oetalhada do Produto

í 001.034.870 3472324 SERVICO DE GESTAO AOMINISTRATIVA - DO TIPO GÊRENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÂO PREVENTIVA E
CORRETIVA, TRÂNSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, FORNECIMENTO
DE PECAS É ACESSÔRIOS. INFORMATIZADO E INTEGRAOO PARÁ GESTÁO OE FROTA, POR MEIO DE INTERNET, ATR
AVÉs óE REoE DE ESTABELEcTMENTos cREDENotADos, PARA MANUTENÇÀo DE vElcuLos LEvEs, MÉDro E PESA
DOS, MÁOUINÂS E EQUIPAMENÍOS.

uNtD 420000

Secretário Almoxarifado

1.
F
F

ê

)

0 1't

Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página I

Solicitação do Matoriais / Serviços

Requisiçâo R€sponsávêl

01667122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçâo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO

Data

13t0512022

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE OA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Itôm Cód. Prodúo Cód.TCE DescdÉo do Produto
Oescriçâo Delelhâda do Produlo

Unidade Qtde Qtds Rsc. C Cuslo
ObseÍvaçâo

í 00í.034.970 347232.9 SERVICO DE GESTAO ADMINISTRATIVA - DO TIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANU
CORRÊTIVA, TRÁNSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESS
DEPEÇAS E AcESSóRros, tNFoRMATrz Do E TNTEGRÂDo PARA GEsrÁo DE FROTA, POR MEIO OE INTERNET, ATR
AVÉSDERE DE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIAOOS, PAPÁ MANUTENÇÀO DE VEICULOS LEVES, MÉDIO E PESA

TENÇÃO PREVENTIVA E
ÔRIOS. FORNECIMENTO

uNtD 250000

DOS IVÁo UINAS E EQUIPAMENTOS

Presidente rao Almoxarifado

:§
F
ç

ê

) )

Podêr

Ôrgão

Setor Solicitântê

Cêntro de Custo

Placa

Observação
REFERENTE A CONTRATAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÁO E OPERACIONALIZAÇAO DE SISTEMA INFORMIi{TIZADO PARA ADMINISTFAÇÁO
E CONTROLE DE DESPESAS DA FROTA DA SECRETARIA DE AGRICULTUR,A

023



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnêa
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página I

Requisiçáo Responsável

0í668/22 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descriçâo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO

Data

13t05t2022

PodrÍ

órgâo

SetoÍ Solicitânts

Cênúo de Custo

Placâ

Observação
REFÉRENTE A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÁO E OPERÂCIONALIZAÇÁO OE SISTEMA INFORMATIZADO PARÁ AOMINISTRAçÀO
E CONTROLE DE DESPESAS DA FROTA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Itom Cód. Produto Cód.TCE Oescriçâo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Detãlhada do Produto

í 00í.034.870 3,47232-9 uNtD 40000 0 15SERVICO OE GESTAO ADMINISTRATIVÂ - DO TIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE DÂ MÂNUÍENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, TRANSPORÍÊ POR GUINCHO, INCLUINOO FORNECIMENTO OE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, INFORMATIZAOO E INTEGRADO PARA GESTAO DE FROTA, POR MEIO DE INTERNET, ATR
AVÉS DE REDE DE ESTABELEcIMENTOS CREDENCIADOS, PARÂ I\,IANUTENÇÁO DE VEIcULoS LEVES, MÉDIo E PESA
DOS, MÁOUIMS E EQUIPAMENTOS,

, Aru- 
- 

Alrr,
AlmoxarifadoSecretárioPresidente

ff

)

Solicitação de iiatoriais / Serviço§

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE OA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL



$:,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '?", 367 - Jd. Santa lnôr
CNPJ : 0/r.217.362000í-90

Página 1

Solicitação do Matoriais / Serviços

Data

13t05t2022

PodsÍ

órgâo

SotoÍ Solicitants

Centro de Cu6to

Placa

Observação
REFERENTE A coNTRATAçÁo DE EMPRESA EspÉctÂLlzADA NA PRESTAÇÁo DE sERVtÇo DE tMpLANTAçÁo E opERActoNALrzAÇÁo DE stsrEMA tNFoRMATtzAoo PARA ADMtNtSTRAÇÁo
E CONTROLE DE DÊSPESAS OA FROTA DA SECRETARIA OE FINANçAS

Itcm Cód. Produto Cód.TCE D€scriÉo do PÍoduto
OescÍiçáo Dotalhada do Produto

Unidade Qtdo Otde Roc. c. custo
ObreÍvaçáo

í ooí.034.870 341232a sERVtco DE GESTAo ADM|NtsrRATrvA - Do Tlpo cERENCIAMENTo E coNTRoLE oA MANUTENçÁo pREVENT|VA E
CoRRETIVA, TRÂNSPoRTE PoR GUINCHo, INCLUINDo FoRNECIMENTo oE PEÇAS E ACESSÔRIoS, FoRNEcIMENTo
oE PEÇAS E AcESsóRros, rNFoRMATtzAoo E |NTEGRADo PARA GESTÁo DE FRorA, poR MEto DE |NTERNET, ATR
AVÉs óE REDE DE ESTABELEctMENToS cREDENctAoos, PARA MANUTENÇÁo DE vElcuLos LEvÉs, MÉDto E PESA
DoS, MÁoUINAs E EQUIPAMENToS.

uNtD 25000 0 7

Presidente Secretário

ê

) )

R€quisiÉo Responsável

0í669'22 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Oescrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE OA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Almoxarifado



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Senta lnôs
CNPJ: 04.2í7.3621000í-90

Página 1

Solicitação do Matoriais / Serviçoa

RêquÉiçáo Responsávol

01671122 LUISCARLOSREZENDE
Dêscriçâo

PRESTAçÂO DE SERVIÇO

Data

13t03t2022

Podgr

Ôrgáo

S6tor Sollcitsnts

Csotro d6 Custo

Pleca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REFERENTE A CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO
E CONTROLE DE OESPÊSAS OA FROTA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÁO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMÂ INFORMATIZADO PARA ADMINISTRÂÇÂO

Item Cód. Produto Cód.TCE Ooscriçáo do Produto
DescriÉo Dêtalhada do Produto

Unidado Otdq Otdê Rêc. C. Custo
Obsêrvaçáo

í 00í.034.870 3L7232-S SERVICO DE GESTAO ADMINISTRATIVA. DO TIPO GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENçÃO PREVÊNTIVA E
CORRÊTIVA, TRÂNSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS, FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, INFORMATIZAOO E INTEGRADO PAPÁ GESTÃO DE FROTA, POR MEIO DE INTERNET, ATR
AVÉS DE REDE DE ESTABELEcIMENTOS CREDENCIAOOS, PARÂ MNUTÊNÇÁO DE VEIcULoS LEVES, MÉo|o E PESA
OOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS.

uNrD 40000 0 2

Almoxarifado

ff

Presidente Secretário

) )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnÕs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90
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Solicitação do Matoriais / Serviços

RequisiÉo

01672122
DescíiÉo

PRESTAçÃO DE SERVIçO

Responsável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Data

13t05t2022

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Obsorvação
REFERENTE A CONTRÂTAçÁO DE EMPRÊSA ESPECIÂLIZAOA NA PRESTAçÁO DE SERVIçO DE IMPLANTAÇAO E OPERÂCIONÂLIZAÇÁO OE SISTEMÂ INFORÍT,IÂTIZADO PARAADMINISTRAÇÁO
E CONTROLE DE DESPESAS DA FROTA DO GABINETE DO PREFEITO

Item Cód. Praduto Cód.TCE Oêscriçâo do Produto
DescÍiçáo Dotalhâde do Produlo

Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo
Observa

SERVICO DE GESTAO ADIUINISTRÁTIVA. DO TIPO GERENCIAMÊNTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, TRANSPORTE POR GUINCHO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, INFORMATIZÂDO E INTEGRAOO PARA GESTÀO DE FROTA, POR MEIO DÊ INTERNET, ATR
AVÊS ÓÉ REOE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS LEVES, MÉDIO E PESA
DOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS,

uNtD 70000 0

Presidente Almoxarifado

Poder

órgão

Setor Solicitant6

Centro ds Custo

Placa

í ooí,034.8r0 94723'2-9

ü
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SANTÜ AfiI I UNIÜ OO LESTE
Continuidâde do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2t l2O2 4

GOVEAN

DO STIOR DE CoMPRÁS
PORlâRt^ 291l:021 Dl: 02/07 t2021 .

\,iTJN'ICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08512022

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
.\O: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os

orcamentos necessários a continuidade do processo. realizados atrar'és de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviço
de implantação e operacionalização de sisrcn:r infrr rrirrizirílo pa,*a administreção e controle ll:
despesas da frota da Prefeitura de Santo rrntônlr orr Leste, conforme solicitagão e termo uc

relirência em anexo.

. .ir1,.r',iu ,.o Leste - MT,09 de junho 2ú-

ES

I

t%z



h GOVt I\O MUNIC

?.ta A- No 367 - Jerll;sai *"H;""1iPr1
e-mail: prefe ;r

e. mt.gov.bÍ
C€P: 78.628.o0O. Santo Antônio do

SAffII
3

Continuida ã. -.)-_:, _.e màos dadas com c
Gestão 2OZL|2024

PORTARH N".29tnü21.
DE:02 DEJULHODE202.L

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
.'.Ti]I: DE COMPRAS e dá ,',, ,.
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santc
-: írlüirr,- cio Leste, Estado de
Grosso, no ulxr de suas atribuições
legais.

Art. 1o - NOMEAR a servidora GEISIÂ,\E
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

,\r,. -'' - -le:,:rminar a Secretaria Municip,;.1 '1:
Administração e Planejamento qu€ tome as providências nec€ns{iri8lr para a execução desta
portaria.

Art. 3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
. L:t. r) ,1.;r ugam -- se as disposigões em conü ilr .

REGISTRA§E
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.
GABINLI[,,O iI(ÊFEITO
EM:02 DEJULHODE20).r.

JOSE ARTMATETA VTSMALVES
PREr j trii ii.{ i Ntõ-IfAL

//
Registrada na Secretaria de Administraçâo e Plandamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

'---I.Lr];' ''" t -i::..l'E
SECRETÁRIO DE ADMTNI§TRAÇÃO E PLAI\TEIAMENTO

rt.gov.br

Ê,



5 ô Jdlro de 2021 . JoÍnd Oíclal Ele6oko dos Municipio6 do Esiôdo dÊ Mâb Grso. A}{O Xl4 I N' 3.?1Êl Ê,

LlcÍaçÀo E coMPRAs
ãTRATO OO CO|{ÍRÂTO n. 58/202 i

EXIRAÍO DO COflTRATO . ta/!úã
CONTRATAIÍE: PREFETÍTJRA MUNICIPAL D€ SANTA TEREZNHA.
MT

criPJ tf 15.03t.6&,txní-tE

CôNÍRATADA C AA m PiarOR IATEilAlA PARA CONSTRUçÀO
L'DA{E
CNPJ: toà o n': Í 3.5Í e.g76r(m1.{16

OBJEÍO: REGISTRO DE PREç6 P iA FUruRA E EVEIIUAL
Â(:ursrçAo DE xATEit L DE Cofl3rnúçlo, PARA XANUÍE{ÇÀ'
RÉ:FORI E EdF|CACô€S PAnA ATEf,DÉn AS NECESSI'J,IES
DÀs SECRET ATS XriíCfAtS DE S t{ÍA IEREZ}ÍIAIU1'.

VlGt NCIA: 02102ã)21 .ú2n7f82
Va,oí Totalr RS 1.mi1.760.00 (um mlháo ê ünlc q!.bo ml € seteçentos e
se.senta têais).

/^ 1.,, r ;erezinna- MÍ. 02 dslrhodo 2021.

TriA@ cAsrEu..^ll REEho

Prebiü, MuÍlidp8l-Conf dant.

LtcÍT^ç^o E cofPRAS
EXTRÂTO DO CO ÍR TO No 57r202r

r);rRÂÍo Do co rRATo t( l7na21

CoNTRAT r{ÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÀITA TEREZINHA-
MT

cHPJ N. 15.03r.669/tm1-18

CI: NÍXATADA: BRNAZL CII.ENOO DE BRTA LTDA

Íil PJ: 6ob o Íf:3ô78'l,971n001€3

OEJETO: REGIETRO DC PfÉçO8 PARA FUIURA E ÉVEÍ{ÍUAL
aourSrç o DE I TERAL DC GOírürRrrçÃO, 

'ARA 
rAxUrEÍ{çlO

REFORX E E*EAç{E! P R 
^YEIiDER 

A3 XÊCESntDÂlrÉS
DAS SECRETATüA3 IUUCPAIS D€ SAXTA TEREãI{}iÀ'ÚT,
i' ;i\ialA 02n72021 ag2n7nt22

â va o Total: Rt 8ô750,00 (orr€íúa E !ôis mt aêtêcoírtos e cinquoÍ,ia ieaisj

Sahra TsÍBzinha - MT, 02 d. itho dê 2021.

rlIA@ caSlElt r ntEno
PÍBierlo Muôbip*Cont-atanb.

PREFEIÍURA XUXICPAL DE SAIÍTO ANTÔ}5O 
=O 

: i! :

PREFEITURA/RÉCURSOS HUMANOS
PORÍAnIA r{.. 29rr202t.

DE: 02 DE JULX, D€ Zqtt.

NtrvlElA 8 srvklo.E GElt âtaE lrElRA OE XORIES p.r. ôrer§.. o
(i go de COORDEII DOn DO EErOR DE CO PRAS e dá ,),.ri. 'is p!'o-

vi,rêaEias.

JoSE AUATEA U-hA A|.llE§, Prcíeilo Murbipal de Santo Antoírio

do Lêstâ. Estâdo de lldo Gíüo, m u6o da $ras âfhrbôês l€gais.

RESOLVE;

Ar:. l. . NOMEÂR a sôírtdoía GEISIAXE VIBRA DE IIORAES. para .es-

iri rLeí pêIo cargo dô CqTRDEIiAIXTR OO SEfOn DE colil'i-ü.,.. (:.,r.â
P, . ieituía Munijtd.

AÉ. 2!. Dâbínina. s Sãatia i/fÍ5É ô Adriritú.Êàc . P i,1sl
Éi.in qLe iornê 9s pÍovi!áídar noco8 püa a a[cüçáo Jê.r p( í

taria.

AÍü 3' . Esta Poítarir .|ltr qlr ylgs na ütr ô tll. FJdlcaoao.

arL'f . Raroax!-rúdapoalgÕaaa cocÉ5
REGISTRAfSÉ

.._ , . CA§E

CUUPRA€E

GABINETE OO PREF!ÍI]O

Eld: 02 DE JUU{O DE 20úX.

j ';§ E lrRllAÍEl VIEFA ALVET PIEFEIO InaGP^L
.:-. -.'r-â .á Sêcrêtab dc Atrúlraç5 ê PLnGF.riio e pii ).i:1. ,

por afix§ào sm local da co€Uína. cüfrím rr laglíro qr vigor.

LI.BS CARLG REZE'IDE

3ECREÍaEO DE AII utRAçtO E PIIIEJAmTTO

PRáFEITURA'RECURSOS HUIA"OS
-1.r, i;LAÍO i E C@{TRAÍO OE ÍRABAI-HO FOR ÍE!,.:'.1

oETERnITDO Ír.. 0í3n02r

Por ôste lr8uumeÍno ll.lthrhí, a Pt*'r llrÍicieal (b Santo A'rtôn,o

co Lestê. Po6soâ JwÍdka dc Írlt& Prltüco lnlnE. @or sad" na cida( e

de Santo Antônio do Lâ!is, Eedo ô ilsb GrE, m Rue A, n' 367 -
r ,-i,n Sânta Inâs. insarib no CIPJ lob o Íf, (x.217.362/0C( -l

: r r , êp.esentante legsl, Sr. JOSE A 
^YEIAIlEnAAl-lr:S 

:.::s::, l
c.sado. poÍtadoÍ da cádda de irglndrÍb RG ía4283a2 SSP/MT € it r
8ô o no tô7-715.r4í.2, r ..oli (frailÚ COiIÍRATAIiITE,IODE i-
TO TSEiEHm, porls&r (â) d. céddr dâ kbírtlôd. BG lob no. 5215t9
SSP/f,T e insâito (a) no CPF/UF sob o no f.l0iltal.{7 c resde,lre a

Rua das Gaças , s/n, Cülto, nGlr ddr.b da Sab Alúoírlo da -. ':' , s6..1Jir oêÍroÍ?! íâdo (s) CONTEIAÍAI,o ( ), 6ídeÍn.
1. A CONTRATATTTE o o (A) CONTRATADO (A). €m 01/Í1320?1 fir{ra : -
o coírbab lf, 03gla02l , Éo qd . píln*! oq!ft., D .6guírdo sorviç )s
dêPIOFESSOR CU§ttE À co,tb pírt,ib Ír dáufl. l'ô CootÍeto pcÍ

Tempo Oebrminado tlP 039,202í,

2. O {A) CONIRAÍADO (AI pa bí!. do iítlln,íllafib ora dslr-é,?a.' ^
...' . .r:: :oL3 s3._,riçooâtá 17rfi12021.

J. ?rn conirapreslação p€los 8cívicú pao!6slo{rE ríbtldoS nôs iie,l§ .'
t€r*rros, s CONÍRAÍA|IIE oà,hood ! paetú so @iITRATADo (A) a

quaÍia ds Rl 20fi1,0a (Ooa nll a aaianlr.Sl írab a oi&t c.ritâvo.).

4. O (A) CONÍRATANIE, poí rezõ.. pó9íb, dêcidtu dcittir dâ col1ti-

nuGede do conüab aú agÇ! vigíía, Í8aoat üü r paÍb8 tê-<.:-i-!'
., L:. rÍalo ata entÂo viggntg, ígarârldo aaatldo qlr, cm E:!ãc !ó; i,.:

oos e ativiCados desanwxrid€ rtá o nErfEí{o, a CONÍRAÍANTE oage râ

a CONÍRATAOO (A) t qu.r{h ô Rl Zail4fí (B llrl . t i.clntor ê
qua[nta Slstro ..rb a ohíia unr cúirvo].
5. O (A) CONTRATAOO ( ) oubr!. a COiÍIR ÍAlfÍE íIqu. totar e ,r,ê-

vogável quilaçáo, ptra ÍrsdE mt lgdant, r quC(|l|Í Empo B a oue tí1,-

h ::r êm .€lação à awírçg dltatado, bírl conD qr rorrri;o§ !rê! t: r' i
6. O presê.te distralo ó fifiEdo qn cf,út6. kürogávC c iíetÍêtável of i

gando s perbe. eeu8 haídahoa a srrcügf
7. As parles €logsIn o Foío da Co.ntla §1 PÍlnaÍrí8 do L08te paÍa d Íi-
mr. svenhr€b litígics dacoíruíG do ot Eíúado,

Âssirn, as partos asshan o pír66íb rúurrnb rm m (duas) ;,ire ;i
:!s;, ieor,luntamen€ cün 6 ú,ras btiflíü- ab8iro.

;ã.io Anlônio do Lesb - MÍ, 17/08202í.

XODEETO T§ENE}TTE

r ronrunrcipal.org,/nivanô . úúw.arirn,orB.br A§8inêdo a:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: *.217'362tooo1-eo 

oroo*o DE corAÇÕEs
Página 1 de 1

01673122 3to512022 soLtct GERADA PARA COT oe vÁnras sourcrr ES

GABINETE OA SEC, MUN. EDUCACAO NILSON BARBOSA DA SILVA

PRODUTO
trEM DEscRtçÂo Do PRoDUTo UNIDAOE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

19720
,l9E69

2710o

28291

28336

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

SAGA coMÉRcto E sERvtÇo rEcNoLoGtA E tNFoRMAT|cA L

lGoR oos sANTos FoNSECA 0360ã35239

K O. MOURA

MUNICIPIO DE ACORIZAL

1 ,m
,m
,m
,m
,00

1

1

1

1

1.212.W,ú
t.zt2.w,ú
1.ã2.0(x),00

1.22.000.m

1.21zm,@

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT I TOTAL

f.i DO

PREÇo MÉDro oo írEM í,m 12.000.m

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

PROPONENTES

-

VALOI

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE EENEFICIOS LTDA 03.817.7020001-50 1.212.000,00

19869 SAGA COMERCIO E SERVIçO TECNOLOGIA E INFORMATICA L 05.870.71 3/m01-20 1212.000.m

27109 rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 39.995.í íím0147 1212.000,m

24291 11030.631/000í-70 1.2í2.000,m

28336 MUNICIPIO DE ACORIZAL 03.507.57r /0001+5 1212.000.00

RELAÇÁo DoS PRoPoNENTES VENcEDoRES I

I VALOR

\ r.212.0m,m19869 SAGA coMÉRcto E sERVtÇo 'rEcNoLoGtA E tNFoRMAT|cA L

r.2íP.om,mTOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Aprovado por: Digitador (a)
lecio Tafarel Junior

ABERTURA lerucsnuuell CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁvEL

osn6t2o22 lzaoatzozz

1 001.034.870 SERVICO DE GESTAO rcMINISTRATIVA - OO TIPO GERENGI,AMENTO E CONT UNID 12.IMOO

í98ô9 saea cottÉncto E sERvtco rEsNoloctA E tNFoRMATtcA L 1,00

1.2

coDtGo

K. Q. MOURA

cóDlco PROPÔNENTES



nt,
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

cNPJ/MF 03.s07.s7110001-0s
PffilOPrE!8dât*ütru

AT DE nEe3ÍRO 0C PREçO§ lf olrrf&

o ruilrcíHo D€ 
^con 

a, ar*"ffintlffirffi* de dircto púuico inteíno, com sêde

administraüva no Na Ayenida ttlossa Senhorâ & 8mtas, 9l{, Baino tlova Acorizal - ACORIZAL - MT, inscrÍb

no CNPJ{3.507.57í/000Í{5, n€sto ato íspêsonlada pdo kebito Muníipd Sr. oIEGO EWERTO}I

FIGUEIREDO TAQUES, brasleim, poíbdo. da RG: 15628'175 SSP/MT e CPF: 005.49Í1.17144, Ísidenb
ômiciliado na Averida Oas Palnriras, N' 378 - Baino l.,lorra AcoÍizal, CEP 78.18H)00, AcolizdJtlT,

considêrândo o irJgamento da licitação na modalidade PREGÁO PRESEICIAI l{" 00712022, P R

REGIS?RO DE PREçOS. bem como a dassiÍicaÉo das propostas e sua rcspediva hondogaÉo,
RESOLVE regrstrar 03 pÍêços da emtrose SAGACOrERqO SERVIçOIEcilotOGlA ElxFoRnAnCA
LTDÀ inscrita no CNPJ sob o tf 05.870.713/000í-20, estabelecida na Rua Orienle Tenuta, N" ü1.

Quadra l,Baino: Consil. CuiabíMT, CEP: 78.04&4$, no3lg âto rêpíosênla<la pdo SP (aI LUCIANO

POLETTO, Porhdsdo RG ÀP 10809457 e lnscÍito no CPF No 921.419.271-53, nas quanlidades

esümadas, de acoído com a dassficaÉo poí da slcançade, alondoírdo as condiÉes píêústas no
lnslrumenlo Convocatoíro e as constantes desta Ata de RegistÍo de PÍefos, sujeitando-se as partes às
norrus constantôs da Lei n' 8.ô06/93 do 21@93 e suas dtôrâÉ6§, Loi 10.520 dê 17 de julho dê 2002,

oecrelo N' 3.931 d€ í9 do salsmbío de 2«)Í e Dccrlo 78e2 de 23 de JenoiÍo dê 2013 quê
Íegdamenta o SRP e ern conÍoími{rade com as disposiçõos a seguir.

q.Au$JuffiaR .000aEro
A presente Licitação tem poí obieto: REGISTRo 0E PREço PARA Ft ÍUR E EVEÍ{ruAl
cor{IRATAçÂo oE ETPRES ESPECT,AT-trAD ilA PRESÍÂç^o DE SEmflçO§ DC rrprIt{TAçAO
E oPERACONAUZAçÃo DE St§IErA lIFmI Ttrl,Do PARA ADItfltSIR çÃ0 E Cof,IRot-E DE

DESPESAS D FROTÀ DA PREFEÍTURA tuÍ{lclPAt DE ACOSZAL{Í, conÍ«me especiÍicaçóes e
quantidadss discriminadas no Anexo I do edital, Atravós da pressnto ata ficam Íegistrados os seguintes
preços, abaixo especif cados:

ValoÍ total: Rt 0,0.Á IÍAXA ZERoI

PaÉgrafo Único - Eíe insúumento nà: úriga a Prefeilua a fÍmaÍ confahçoes nas quantidades
esümadas, podendo ocoÍreÍ licitaÉes específcas pâra aquisiÉo do{s) obietos(s), obedêcida a

Av. Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal, CEP za.+8o{oo

íD

SERVTO tE GtSÍ O IOIâüSIRAÍM. m
lFO G€RflO reinO E C(»flno.E O^

t 
^l{nENeto 

pREvENnv Ê cof,n€nvÀ
ÍRATSPORIE POR GlIlClJO. irlCLUtOO

FonlEongfio 0E pEçÀs E AcEssôRro§.

COítt [rPLrrü çÀ0 E oPEn ÇÂO CE S§IEUÂ

NFomr rEÂoo E I{rEGR m pARÂ GEsrÂo

oE FRoTA PoR MsO D€ IMTER EÍ. AÍRAvÊs

Í)€ REO€ ÍE ESIASELEC EXTGi

cnÉIElruDos. PR rsl\úrErçÂo oE
'JEioÀos rEr,És, lÉDo E PEsÂDc,

ríÁ0JnÂs Ê ÊouPÁENÍos.

0r RS2.121.om.m úo,m0.m* Rt2.12a.00.00

Acorizal- Mato Grosso Telefone 1340

-5l;:ir-

(6s)



IXt
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL
cNPJ/MF 03.s07.s71l0001-0s

legislaÉo pertinente, sendo assêguÍada ao det€ntor do íegistro a píeíeÍôncia da execu@ dos sêÍvklos,
eín Eualdads dB condiÉss.

cúl,suu sErctfrDA.uaêlc| D ArAr iEoúnoE IE@ED§ ADEloEs,
A presentê Atâ têrá validâde de 12 (do!a) m.3.3, cmtado3 a peÍtir dê suâ ÊrHicâÉo no Jomd Oficial,
podendo o contrab ser proÍÍogado na ÍoÍma da Lei.
Durante a vigéncia da Ah do Re{rsúo d€ Prcços, qualquer Ôrgáo ou Enüdade da AdminisraÉo podeíá

úilizar â Ata, mêglro qus não lenha paíicipado do ceítame licitatiário, m€dianb píévia consdb ao óÍgão

çrerciador, desde gue devidanrente mmpíorada a yánbgem.

As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua ügfuda, náo podaá exceder, por órgáo
ou enlk ade, a 1000Á dos quanütatircs dos itêfls rêgislrados na ÂTA DE REGISTRo DE PREÇOS.
As adês6ês à ATA DE REGISIRO DE PREÇOS. duÍantâ a sua ügência, Nerá s€r uiizãda poí
qudquer ugÉo ou enüdade da Administaçpo PúHica Municipd ou Estadual, não Excodendo, na sua
totdidad€, ao quíntudo do quanlitativo d€ cada lote registrâdo na ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

cúu$ruTERGEn -oAGdtdA0lPrelHrEAr DEn8oErrc oE P@.
0 geíenciamenb deste insfirmento caberá a S€cÍelffia de Adminisfaçáo, 8tavés do Setor de LkÍtaçào
no seu aspodo opêracionâl ê à Assêssoíia JuÍÍdirla do MunicíÍ*), nas qu€3tões legais.

cl.Áusrlrorr EÍ -0c?REçoü,ElpEcncrçoEtEqr§rÍ Tms
0s pÍêços registrados, a êsp€cificaÉos dos produtos/soÍviços, oo quanüElirros, marcas e êmpÍesa
Íornecedora enconlram-se glencados no Quadro Comparalivo dê PÍeços, ôm oÍdsm ds dassificaÉo m
gocesso licilato.io do Pngúo PÍ!r.nd.l tf 00712012.

crÁr§tr (xfir .Do(dr.ocAr0.1EPRAzo(.tEAIffiÍo.
5.1 ftazo de ereor@ seÉ de í2 (doze) meses a cootar da s§simtra da Ab de REirúo d€ Píêço6r@nHo.
A vigância dc ont-abs d8dÍenbs do Sidama d€ Rsgisúo & Prsços obsdccará ao dispcto m dt 57 da
Loi rf 8.666193, sob o poírb ds vish legd.
5.2. Os s€ííços dsvsíâo sêí inijados logo apos a $sinaturâ do Confalo, no pÍazo de atá 05 (cinco)

dies após o Íecebimênlo da Oídem de Fomocimglb/l{oh ú Empen}nffequisirÉo, só p6na dâ acâÍÍBlar a

Íêscisão do contsato e aplica@ das sansôes pevistas na Lei Federd nc 8.66683.
5.3. Á pÍ€slagio ós seil,ços otislo doÚ licitEtu weo no nunicipio de A@izd Í, cdtrfoânffi
a Zona Rwd e Uftila.
5.t1. Frcará a caÍgo da coírtsabda tod6 as despÊsas diÍobs oJ indiÍBbs para a sreârçáo d6 sorv(»§

licibdos.
5.5. Nào será admiüdo em hipóhse dguma a exearçÊo dos s€Nips de nú qudidade, ou em desmdo
can a especifrca@o cmüda m Tanno de Rtrrânda
5.6. Substituir/rcÍazer as suas e,ÇeÍlsas, em alê 02 (dt*) das, +ós a nd'fica@, os pÍo&bs/sêÍvíços
que apíesentâÍ quâhueí impopÍiqrade, sêm imdicar q,sbs adicbnds aos pí€ços ulrâtado6.
5.7 O Íecebimento ícara a caÍgo da mesra secÍâtrÍia solicitantê, or por alguân dÊsirnado coníoírÍE
disposb no &t 67 da Lei E.666103.

A eínpíesa d€tentora dos pÍeços registrados podêÍá s€Í coÍwidada a fiÍmaí cfiHaçoes.
Parágnío Prlmcrc - As confahções dos produto3/seNiços rogbradas nêste instÍumenlo s€íão
eíetuadas atavás Nota dê Empenho. omiüda pêla ExeoJção OÍçaílontáÍh, com AutorizâÉo pâÍa

execr4ão dos seíviços emilida pdo Setoí de Compras, contendo o Íf do Pregâo, o nome da empÍesa,
o obieto, a $pecificaçào, o oÍrdêrsço e I data do ênrags. A AutoÍizaÉo para êxêorçâo dos sêívíps
para entrega da m€rcsdoda, darerá ser emitkJa em úrâs úas, licando uma paÍa a conbalâda e outa
devdüda para a secretaria contralante.

Av. Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal, CEP zg.eso-ooo
Acorizal- Mato e 65) 3353-13'to
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PrÉgrrío lhgundo - A Noh & empenho srá oncaí nhada ao hfl€o8doí que devoÉ assinála e
devdvêla ao Setor Coírpetente no prazo de 02 (dcis) dias a conbÍ da data do ssrr rscsbiÍÍ}oírto.
P.rágr.lo T.rc.iÍo. Se íomêcedoí coír pí€ço Íêgistrado em píimoiÍo h.€aÍ reorsaÍ-sc a assina a Nota
de Empenho, poderão sêí conocados os dêÍnais íoÍnscedoí€s dassifcados na licitação, íospêibdas
as condiÉes da exeflÉo ós sêMços, os p.eços e os prazos do pítnêio dassificado.
Parágnlo Ourío - Os produtodsewiçoc d€verão Espeitar padrôê3 de quddade mêdianto dêvoluçêo
por parte de quem rêceber e conferir.

0nllxsJu sÊÍtA. DA! otEcâgüEs Do FfficEoR
Sâo obdga@es do bmecedor, dám das demais preüsbr rc EdiH:

| - execular os seíviços denfo dos padrõcs cstabclecihc pdo Setu ê Compas, de acordo com o
espe€ificado no Edilal e m Anexo I , que faz paÍte d6te inslrumenb, í€sponsôililando-se poí eventuais
poiulzos deconentes do dssãJmpíimento de qualquer dácda ou condiFo aqú eseb€lEc&rs;

tt - coín$icar antecipdamontê a dala e horâíio da ontogB, ÍÉo sêndo acdtos os píodutods€wiço§
quo ediveÍBm em desacordo coín as e3pocifcaÉes coÍrslânle3 d€sts instrumento, nêm quaisqu.r

deitos de Hunmglbs exbaorünáÍic soà pí€têxlo de peftiio funcixumenlo e coídusâo do objeto
conHado.
u - pesla 03 odaÍecim€nb§ $rê ftrom sdicjuxrG p€lo &gâo, cuias ÍêdâmaÉês se óíira a
alondeÍ píonlâmente bem como daí ciência ao Sêtr Compel€nte, lmedalâmeírle e por escrilo, de
qudquoÍ anoímelidade que vedficar quando de oreoqâo daATÂ;
rv - dispoÍ-sê a toda a qudqEÍ fiscalizaÉo do Sobr Compotenlo, no tocanto a onüW6 dc
pÍoúJtos/seÍviços. assim como a cumpdmonto das obÍioaÉos píBvistas nêstr8 ATli;
v - pÍoyêÍ todos os mêi6 nêcsssáÍiG à garanlia da dofla an[rg8 dos píodrJto§/ssÍviços, iÍdll3iva
consllerados os casos de gew ou panüsa$o de qualquer nafuroza;

u - a falta de quaisquer tlos produtoc/seMços qrirs sêíviços insjmbo ao dôtonbr do pírço
Í€gisrado, não poderá ser alegada como molivo de furça makr pars o aúêo, não a orimirá da§
p€ndidadss a que está sujeita pelo nâo arm$monto dos prazos o demais coírdíÉes estabdecidas;
v[ - comunicaÍ imediatamento ao setoí compstonto qdqueÍ dbf@ ooffiira no endeíeço, cont
bancáda 6 outios ir&ávob necessádos paÍa Íscêblnüb & coíÍ€spoÍrdêírciari

v - í€speitaÍ e ÍazeÍ arÍÍpÍiÍ a logidaÉo de soguÍança s saú& m habalho, Fevislas na nomas
í€gúamentador6 peílinsntss:

tx - fiscalizar o perÍeilo cuípíimonto das enrogEg dos píoduto§rsetiços a qe se obrigal, cabendo-
tho, int€gralÍnente 06 ônus decoíÍoitos. Tal fiscâ[zaçâo dar-sêá indep€ndeiltoments da quo sêíá
exerdú pelo Setc de CffDras;
x - indanizar terceiros e/ou ao Ô196o, masíp om caso do ar.rsánch or Onsss& dê Fiscdizaçâo do
sua paíe, por quaisq:a danos dJ prejuízos causados, devendo a coÍrhalada adotã todas as m€ddas
pÍê\rentivas, csn fd úsearària às exigências <hs aubridadês cqflpeteítss e h disposiÉes legais
ügentes;
xi - subslituir em qudquer tempo e sem quahuer ôous ao ÔÍgáo loda ql paÍte do3 produlos/sêMços

devdvidos pda mesma, ro prazo de 02 (dobl dlú, caso constaladas dir/eígÊnciâs nas especifica@s.
x - emilir relat&io m€nsd dos pÍodutos/soÍviços enteguês no peÍido, constaÍúo a dala, NF,

Ôrgào/Local de entrega, Responsável polo Íoc€timanb o oulras iníoímâÉss necessárias 8o confols
dos e píodutoíseÍviços.

cúrJ$u sÍ vA. 0A! iE!a0iEAt[.DA0E! 00 Foffic&t
Sâo ÍEsponsâbilidades do FomêcedoÍ Contratado:

r. Todo e qualqus dano que €usar ao Ôrgào ou a lerceiÍos, aiíÉa que ajlposo, pÉücado poÍ sor}s
pÍepostos empíegados ou mandaÉrio, não erduindo ou rêduzindo essa respo.lsaulidade à fiscdização
ou acompanhamenlo pdo Sebr Compelente;
tt. Todo e qualquer tipo de autuaçáo ou 8Éo que venha a soírer em decon€ncia dos seÍvkps êm

Av. Nossa Senhora de Brotas
Acorizal- Mato G

Acorizal, CEP zs.c8o-ooo, s/n, Bairro N
65) 3353-13/t0
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qu€stáo, bom como pdo§ contsetos de fabalho do §ous smFBgado§, rn€|'mo nos ca§os que envdyam
ewntuais docjsô€s judiciais, erimido ao ôí§&/Entidade & qdWer solidaiedade or responsablidade:
tll. Toda e quaisqusr mdbs, indenizaÉos ou &spêsâs impostas à PrEÍsatura iíunicipd de AcoÍizd
por auloridade compctênb, om decoíÍência do d$cumpÍimento dg lei ou de regLlemonto a seÍ
obs€wado na execuÉo da ab, desde quê deryldas e pag6, as quais sorão Íeombdsadas pela mesma
ao ÔrgâoEÍüdaê, que ficárá, dê deno dirdto, autaizada a descontar, de qudquer pagamênlo deyido
à contratada, o vdü coíÍespoíxhnte.

Prrlgrrío Primalro - a CONTRATADA aubdza a Prefeiüra Munidpal de Ácodzal, a d€sconlaÍ o vakr
corBspondeí e ac í€feÍidos danos ou píEiulzos dirctâmênb das fahrras pêílinentes aos pagamento§
que lhe forem deúdos, indcpcÍÉêntê,rpntê dc qudqrcr pÍocêdimânb ludicial ou êxtrâirdkid,
assegurada a právia deíesa.

Prágr{o §rgundo - a ausêÍrcia ou oírissão da fiscdizaçÉo do Sebí Coípetsnts náo eúmirá
CONTRATADA das Í$ponsablirâdes prcviíâs n€íe ATÀ

q-ftaulA mf,A. ort ffirooca u ofltlArlürE
A Prefeitura Municipal de Acorizd obÍiga-se a:

t. lndicar os loceis a horários am que delroÍâo gsÍ ârrüôgNr€§ c podutoJsarviços.
[. Parmitir ao pessod da conketâde acesso ao local da ênlís!6 d€sdê quo obseívadas as nomas
dê sêgurançâ;
[t. Noültcar a CONTRAIADA dê quâhusí iÍÍo$laÍirade o cn@ntrada na ereorçâo dG
seíYiçoíequipamentos;
tv. Efêfuar os pagaÍnentos dêv*io§, nas oondiçôes eslabdecidas n€sta Ala.

PrÉgnío únlco: cabeÉ ao Sekr Cornpelente promoveÍ amCa pesquisa de m€rcado. de íorna a

compÍovar qus os pÍsços Íggistradc pcÍman€csm coínpativois com oo paticados do mercado.

G1.AUtf,.âDHA-MPMTHIO.
A Prefaitura Municfid de Acorizal eíetuaÉ o pagamento à CONIRATADA, abavés de cédilo em conta
coÍroí o mantida pda CONTRATADA prefarencialmarle em, alá 30 (hnta) dias conlados a pâÍtir da
data da apressntação da nota Fiscd/fatuÍa discÍrminaliva acompanhada da conespondente Artorização
paÍa exocução dos s€íviços, com o respedivo comFovantê & quo o píoú.dseíviço ftÍ ontÍoguê a

conlsnto.

Parágmfo Pílm.lro - Caso constalado alguma inegdaddade nas notas fiscaiúaturas, estas sêrâo
devdvidas ao íomecedor para a necessárias cüÍsÉes, com as inbma$es que molivaram sua
rqeição, contando-se o prâzo para pâgEmenlo da data da sue rêapre§ontação.

ParágnÍo Scgundo - Parâ cada túotâ de Empenho, a Confatada dêverá emiür nolr frrcrl/hura
Ílbünta
Parágnío Tctttlrc - Por ocasião do pagEmenlo, a contratada deverá comprovar sitJat'o ragdar
junto ao INSS e FGTS, da Emprusa.

PrÍúgnío Qu.rto - Constabds a §hqào de irogdarirado, a CONTRATADA será comunicsda poÍ

escrilo para que regulanze sua situaÉo, no pfazo estabdecido pêlo Setoí de Cmtpras, sêndo lhe

Íacútada a apresentaçâo de deÍêsâ m prazo de 05 (ciÍEo) dhs utêis, sob pena de adicaçâo das
pondidadss cabÍveis, e, indwive, suspeÍlsâo de pâgarEnb, em qu€ pe3ê t€flha sido í€dizâdo o seÍviço

ou enfôgue o produto.

FaÍágÍaío Oulnto - Nênhum pagamênto isentaril o FORNECEDOR das suas r$ponsablirades e

obngEFês nem imdicârá acsitBÉo definiliva do produb.

Av. Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal , CEP zs.+soooo
Acorizal- Mato Grosso Tel (6s 3353-1340
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OffiA ffiA. M REÀT'IITAEITO DE FR4Ot.
Os pÍoç s rogisrados mânbrsêão inalt adas pdo poíM da vbandâ & píês€íite Ats, admiliira a
Íêüsâo no caso de dêse$IilibÍio da equaÉo econômiefinanceiÍe inkid desto insfuÍnonb.

Prragr.lo pdm.fto - Os pÍeços rsgisfadG que sofrercm revisão não ultapâssarâo aos píoço6
praticados no mercado mânbndGso a diíerança peÍcêntud apuada entrê o valor odginalmente
constente da pÍopostr e equda virente no mêÍcado à ópoca do regbbo.

PtágnÍo Segundo - Caso o preço registrado seja supedor à Ínédia dos píêços de mercado, o Setor
Competenle, sdicjtaÍá ao Fomecedor, modiante coÍrespondêncie, Íêdução do preço íegisfado, de
ÍoÍmâ a adequá-lo à defnk;áo do paÉgrcfu Unico.

PrÉgnÍo Tãcdro - Fracasada a negociaçào coín o pÍimeirc colocado, o Sebr Competente
conyocará 8s demais empÍ€§43 com píeç03 íogBrâ&3 psÍa o lolê, sê fu o ca§o, ou ainda o§
íomecedores dassificados, resçriladas as condiÉss da oxoqrÉo ths sewiços, os preços e os pÍâzos
do píimeiÍo dassifcado para reúJçâo do pÍeço: hipóteso êm qu€ podeÍá ocoíÍeí altaíaÉss na oÍdem de
dassificaÉo das eínpíesas coÍn prsço regisüado.

Perágrrío Qurrto - Sêráo consiJendos compativds com os de macado os peços regislÍadoo gue
bíem iguais ou infuioíês a módia daqwles apurâ{ro! polo Setoí de CompÍas dosta PÍêíeitura.

cÚt sJuoÉcf tBclHo .oocâxcE rgÍoD AÍArIEo!íIRooEPnEços.
A píesênte Ata de Registío de pÍBços poderá ser cancdada de y'eno dirito, nas seguintes sit aÉes:

a) ouando o Fomscôdor não cumryir as órigaÉês constrntrs no Editâl de Rogisfo de Preçoo;

b) QuarÉo o Fomecedor nâo Éürar a lúota do Emp6nho m prâzo sdabdocido;
c) Quando o Fomecedor der causa à rescisào adminbfafua da Nota Empenho decorÍenle desle
Rêgislro d€ Pr6ços, nas hiÉlosos píêústas nos incisos ds l a Xvlll do art. 78 da Lei E.666,93;

d) Em quaisqueÍ hipolesês ds inexecuçáo totaloJ parcid da Nob Erpeírho deco,renle desle
Regiclro:
e) Os traços rêgisüados sa apÍesenlirÍem sup3Íioíss aos praücadc no m6ícado;
í) PoÍ razô€§ de inteÍssss pluico &r,id8m6nte doímnsbado e jusü§cadas;

Puágreío PÍlmeiro - OcoÍÍendo câncolarn€í o do pí€ço ÍBgisfado, o FoÍnscodoÍ ssrá inbímado, poí
coÍr6pond&rcia, coít| aviso de íêcêtimonto. o gual seÍá iunbdo ao píocesso adminislraüvo da pí€sonb
Âta.

PrlgnÍo Squndo - iúo caso de sâr ignoíado, incerto ou inacessivel o eÍú€ÍÊço do Fornecedor, a
comunbafo será Íeib por pdíioção m Di&io Oficial, conslJeoodo€s caÍ,lcolado o preço regisüado

a peÍtiÍ da úiltima pub${:aÉo.

Paíagnío T.Íc.ho - A sdicilação do brnecedor pan cancdârfiento d6 píêgos ÍegbfadG poderá

não ser acêits pda Prefuituía Municipal de Acuizd, Íacdbdo-se a esta nestê câso, a adirÉo das
pendk edes pÍeüstas neste Edild.

PrrágnÍo Quarto - Havendo o cancelamento do prcço registndo cessaráo todas as atiüdades do

FORNECEDOR, rBldiyas aos píodutos/§€í\,iç6 8 E6íom adqulÍifu.

Pülgrrío Quinto - Caso o SETOR COMPETENIE nâo se uflize tla pramlEtiva de cancelar esla
Ata, a seu exdu§vo oitário, poderá suspendeÍ sua oxocrrÉo e/ou susar o pagEmento da3 hhií8s aÉ
quê o FORNECEDOR cumpra integralmentê e condiÉo contatud inÍÍingida.

cl^r,sru oÊc[Aracãn^.EAtilcDàdA8 Hsc t3, ffiâffi, E!c[r801 EÍc.
CoíÍerâo poÍ contra exdusivas do FORNECEDOR:

r. Todos c impostos ê bxai quê íoÍem devidos em decorÉncb dG contratações do objeto de§la

Av. Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal
Acorizal- Mato Grosso Telefone (65) 3353-1
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ro Nova Acorizal,
6s) 335

c 78.480-000

ATÀ
I. As contÍifuiÉes devkias à Prcvilôrrcia SocC, encargos fabáisbs, píámios do s€guÍo e dê

acidêntes ds tÍabalho emduínênlos o oufas despesas que se façam nocessádas a execução do
setuiço/êquipamfito8.

qluüIr DÊcfA qnfrÍA. oA3 ?HflrB
Pdo náo cumpÍimento das ob.igaçôes assimidas, granüda a fwia deftsa €rn pÍDcesso regdar, o
FoRNECEDOR ficârá sujeilo às sêguhtes pendidarhs, sêm prêiulzo das demais cominâçôss
aplidvêis:
l. Mvedéncia;
ll. Multa
lll. Suspensâo tempoÉria para lidlar e conhataÍ com a AdídnísfâÉo RrHica por período nâo

sup€Íioí82(dds)ams;
lV. tHaraÉo de inibnddade.
PlrágrrÍo píln.lro - A pendidade de advedência será aplicada em caso de hlhs ou desq,mpÍimenlo
de dáusulas contratuais que nâo câusôm p.oiuÍzo a Píohihra Municipal de Acoíizal.

Prrlgnlo §qund,o - A CONIRAT DA sujeita-se á mdla morat&ia simCes, dê 0,5% (cinco d&Ímos
por cênto), sobÍe o lotd dos sêNiç6 não ox€qltado, poÍ dia coíÍiro de âbaso, até o 20' (vbésimo) dia,

ons:deíando o píâzo êslabdeciro para enE€ga dos pmúrtos/soÍviços.

P$lgrrfo T.ícú!. tlo caso dê âfâso ne €ntr€ga dos produtoilsewiços por mais de l0 (d€z) dias
podêrá a Preí€ifurs Munioipal do Âcorizal, a paíir do 50 (quinto) dia, a sou ordusrvo cÍitéÍio, roscindir a

ATA, ficaÍdo a coírtÍst8da impedida de licibr csn a Administação Públicâ poí um prazo de 02 (dois)

an6.

Prrágrafo Quarto - 10% (dez po. cento) sohe o valor onstanle do e,ontalo, pela inexecução lotal do

ot ôto, sem pÍ€iuízo das outõ sançõ€s cabÍveis;

PrÉgreÍo Qulnto - A mdla sôÉ de*onlada do valor da gsíEnüa confatral, da hbra, cobrada
dir€lâmenls CONTRATAoA ou dndaiudicialmonte.

Prrlgrelo Srío . A pendilade de dedan$o de irüdone'rlde podeÉ ser Fopoda:
â) S€a CONIR^TADA descumprir ou ormpir parcidrnnte ob(;a@ confaUal, desde que

desses Fatos Íesílem prciuías à Poía'tura Municipd doAcoÍizd;
b) S€ a CONIR TADA súer coúenafio dsfiniüva poí prática dê Fíaudo fiscal no Íecolhimento

de quaisquer fibutos ou deixar de cumprir euas otriga@s Fiacab or para fiscais;

c) Se a CONTRATADA tiver praücado atos ilícitos visando íÍwfar os ot{eüvos da licita@.
Prrlgraío 9ltimo . As san@ previstas nos incisos l, lll e lV, podorâo s6í sCicadas iuntamonlâ com
a do inciso ll deda Oáusda.

PüágrÍo orbvo - A falb dos produtodseruiçm or oufo adjeüw não poderá scÍ alegada como moti\o
dê bíça maior e no êimiÍá a CONTRÂTADA das pendidades a que está s{eita peb íÉo cumpÍimênto

das obÍigâçáes estebdecidas nesla AÍÀ

cl.Alrsn oÊclAqxr .DcucfísrqrB.
As iníraÉês p€írâis üpillcadas na Lei 8.666/93 e serão ot{eb & píocesso jtrdicial na hrma legdmente

trêüsta sem prêiulzo das dgmais cominaÉês aCicáveis.

Gláreru offiA rEÍA. H RsünsorgâEllfroo.
fu dsspesas decoÍÍont$ dêslâ ATA CoíÍêrâo à doteçào €specÍfca constanto na Lei Orçamontárie do
Municigo de Âcuizd, Estado de Mato Grceso, para o ErercÍcio Financeiro de ã)22.

cLAuE u DÉcrA Érrr- a^' urpcçE nrl
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL
cNPJ/M F 03.s07.s71l0001-0s

As paÍtes ficam, ainda, adsrit* & seguintes dispo*Éos:

l- Todas as alteraÉes qrE se fizorem nêcessáÍias sêrão rêgisbadas poí intôímádio de larÍeüna
de temo, adiüvo Fesent€ ah & R€{pfo d€ PÍ€ços.
[. lntegram está Ata, o Erlild do Ê,rglo PÍ.!.ocLl lf 007lll0l2 e seul anexor e â pmpoGta da
empíesa dassific€da.
m. É vedado caucionar ou utlizar a ATA decongrte do píesfile regisüo paÍa qualquêÍ opeíaÉo
Fioanceira, sem péüa e expressa autoíização da Píeíshm Muniií)alde Âcodzal.

crÀl§ uoÉcrAüÍ vA. Do Fono.
As paÍtes conüatantes degÊm o íoro de Cuióá - MT como competente para dirimir guaisquer

questõ€s oÍiundas da presante ATÀ indusiw os casos omissc, que nâo puderom sêÍ rasdvidos psla

üa adminisfativa, renunciando a qrdquê, orrbo, poÍ mais pÍivl€giado que seia.
E poí estarem de acoído. as paíes firmam apÍ$entê ATA em 03 (fês) vias de igual boÍ e bína

parâ um só eÍeito legal, ficaÍdo uma yia arquivada na sodo da COIÍÍRATAilIE, ns ÍoÍma do aÍt 60 da

Lei 8.666 d€ 2110683.

AcortlutT,26 de Abdl de 2022.

Er.soEM E âHif-**
conf, EA! r n7,| 2'r 0 íE,lll?,:§*,'"._

s crA corERcro §tR1/lÇo IE(,{o[oGa E ll#omrAncâ tÍDA
(E.t70.713'mt20
OOÍ{IRATADA

ÍE§TE UIIXAS:

rm áér. r/a à/ z.É/*t

Etr: ?J(! -'))í,/ 1e

xç,S\r.'ú- g' .L- -.r-o"'''"Jt

cpF: Ç,{.c. {}1, - 2}{-5r

Av. Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal, CEP ze.+so-ooo

Acorizal- Mato Grosso Telefone (65) 3353-1340
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co&cto v xEJrsTÀ DE cot{BusrÍ\rErs

CNPJ r1. 030. 63r/0001-?0

ORCAMENTO

A/C

PreÍeitura lúunicipal de Santo Antônio do Leste - tT

K. Q iIOURÀ inscritâ sob o CNPJ no 11.030.6111/000í-70, encaminha a seguintê proposta:

Orçamento com validade de 60 (sessenta) dias.

Cuiabá-tlT, 09 de junho de 2022.

lá*,, .O &rrlli"u.r-
KaÍoline Quatti Moura
Proprietária

RrrÀ EcrÍo | 55 | SÀlrÍÀ ROSÀ | COrÀBí | XÀTO GROSSO I CEP 78.0{0-OOO
Contâtso: (65) 99983-5101 | polto.enna. idÂzÀÊboElril. coto

rTEM DESCRçÃ0 DOS SERV|çOS Estimativa de
Gasto Anual

êdia da
TA%

Custo da TÁ Valor Total

1

SERVIÇO DE GESTÃO

ADMINISTRATIVA - DO TIPO

GERENCIAMENTO E CONTROLE

DA MANUIENÇÂO PREVENTIVA

E CORREIryA TRANSPORTE

POR GUINCHO, INCLUINDO

FORNECIMENTO DE PEÇAS E

ACESSÔRIOS, COM

IMPLANTAÇÂO E OPERAÇÃO DE

SISTEMA IN FORMATIZADO E

INTEGRADO PARA GESTÃO DE

FROTA, POR MEIO DE

INTERNET, ATRAVÉS DE REOE

DE ESIEBELECIMENTOS
CREDENCIADOS, PARA

MANUIENÇÃO DE VEíCULOS

LEVES, MÉDIO E PESADOS,

MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS.

R$ 2.42/t.000,00 3,0 0/o Rt 72.720,00 R$ 2.496.720,00



Vólus Úr-1i.3_-4F
Btt^t

GESTÀo oE BENEFicIoS

PROPOS'TA CONIERCIAL

A Prefeiturâ Municipal de Sânto Antônio do Leste - MT

Raáo Social: Vólus Instituição de Pagâmento ltda
CNPJ.MF: 03.817.70210001-50 Inscrição Municipal: 9405
Endereço: Rua Almiro dc lVloracs, i 16, Ccntro - Rio Vcrde/GO, CEP 75.901-150
Tel./Fax: (64)2101-5502 - Fax: (64) 2l0l-5512
e-mail: Iicitacoes ,us.com Site: www.volus.com

DEscRrçÃo

TAXA DE ÀDÀ,íINISTRAC O I)E EMPRESA OPERADORA DE CAR LS
MAGNE'T'COS I'IA $'EB OU SISTEMA INFOR,VATIZADO VIÀ WEB. P,ARA
(, .JL:IT-\CI..\iE' 1]'i) DL M,\NT]TENÇÀO. PREVENNVÂ E CORRÊTIVA
(MLCANICA I]SPCCIALIZADA. ELETR]CÀ ARRIFECTMENTO.
REFRlcER{cÀo stJNlt./\RtA, IÁNTERNÀGEM, VIDRAÇARI^,
('ÂRR(X tiRIA. tÀPt:(AR|A. tNSrArÁçÀO E MÂtr'rrrENÇÂO DE
ACESSORI()S. SITRVIÇOS FSPECI_{LZÂDOS EM MOTOCICLET S.

'sERvlÇos ::spccrAllZ^tx)s Erlr vElcuu)s rRÁNsl-oRMÁDos,
, A LII\ ITAI\I F\TO, BAI,\NCNAVF,NTO, CAVBAGEM, TROCA DE óLEO,

TRO( \ Dt I-_'IDCS. !.t IROS. REnFICAS. BOMBAS ÍNJE [OR-ÀS tMI (,Eq.' .. (ir:,\.'rns. cÀpoTARIA. AcEssóruos. REvtsôEs

I tt grni'i' tt',rs. RE(iuL\ctNS ELE'ntôMCAs E PINTURA.EM GER L),
IBEM COMO O FOF,\-ECIVENTO DE PEçAS E ACTSSORIOS PAR
I À1.1^--r L--Çio Dos vEiculos E MÁeuIN s DAS SECRETARIAS

ML,\'ICiPAIS E CABINETE DO PRÉFEITO

,io

FORNECIMENTO DE PEaA:, A, liss!,.\lus I INSIjMOS-

RS r5r.300.00
St,R\

R§:7.716.100.00

Validade da proposta - ,i{l dils

rctlB: 03 Etz Toliotlttr-:dl
IOIÚ! rlclOl-O€t,! I

a:tllo Dt !ttttlclol (Íur
La Lrallltc tarrr]ta Gulrü !r'i€s.

Ia. alt ' iÍc. C.nl'rt
ctr. rt.tol'lao

I iro Yaiot co..i
Y

i lin*,n

Vólur lnstltuição de PaSEmênto
Ru. Rosulino Ferreira Guimarãês, 11e 819 :-i..:íc - Íio Verde-GO. Fone: í64) 2101-5500

e-mail: licitacoes@volus.com

yólus lnstituição de Pagamento Ltda
Silüa Ramos

Rio Verde CO, l8 de maio de 2022

ITEM coD. 'Ícr
PERCENTUAL
INICIAL PÁXA

D§P'NÁ

2,O00/"

Lr\ID. VALOR ESTTIIIÂIX) ANUAL

LNID. RS 4.945.000,00

S,:R\
RS 2.620.000_00

-

Ilrt!F*rÊIâ-IIII- Vomos crescer juntos

FORNECTMENIO DE S:R1/I('íT:i í\1:\(] :IE OBNA) DE
MANUTENÇÀo DE vEic'-'l os.

TAXÂ DE ADM I].iI STRAC 1T ) i:STJ\1AI),\



t CARD
Cel (69) 99359-9763 E

E

oRÇAMENTo N" l3tó

Apresentamos a Governo Municipal Santo Antonio Do Leste - nossa

proposta de fornecimento de serviços especiatizado na gestão e
gerenciamento por sistema informatizado e integração via web, em

tempo rea[.

Vatidade da Proposta - 90 dias após a emissão desteorçamento

Cacoa[ - R0, 24 de maio de 2022

CNPI: 19.995. I I §rOd)l {7
r§Àt _e'u b'lu#

ITE
M COD. TCE DEscRrÇÁo

PERCENTUAL
L\ICIAL PARA

DISPUTÂ
TÁX,/I DE ÁDMINISTRÁÇÃO DE EMPRESÁ OPERÁDORA DE
C,IRTõES MÁGNÉTICOS MA 

'fEB 
OA STSTEMA

INFOR.I'ATIZÁDO MÁ WEB, PÁRÁ O GERENCIÁMENTO DE
MÁNarENÇÃo pREwNÍÍuA E coRREnuÁ (MÊc,ivcÁ
ESpECIÁLIZÀDÀ, ELÉTRICA, ARREFECIMENT0,
REFRTGERÁÇ,Ã0, t-IJNrr-ÁRr,4, LÁNTERNÁcErlf, mDRAç,4RrÁ,
CARR(rcERIA, TAàEÇARLA, INSTALÁÇÃo E MÀNarENÇÀo DE
tcsssóntos,srnwços ES pEcrALrzADos EM MorocrclETÁs,
1ERWÇOS ESPECTÀLLZ,OOS EA WÍCUuOS TRÁNSFOR]ÍADOS,
ALINHAMENTO, BÁLÁNCEAMENTO, CAI'BÁGEM, TROCÁ DE
óuo, rnocl DE FLwDos, FILTR0S, REnFIcÁs, BoLtBÁs
INtEToRÁs EM GERAI- cLtrNc$os, cAporÁ.RrÁ, AcESsóRros,
REwSÔEs ELETRôNICÁg, R.EGUUIGENS ELETRÔNICAS E
PINTURÁ EM GERÁLL BELí CODTO O FORNECIMENTO DE PEÇAS
z tcessóruos pAxÁ LrÁNarENÇÃo Dos wÍculos E
LtÁourNÁs DÀs SEãRETÀNÁy MuNrcrpÁrs E cÁBrNErE Do
PREFEITO

3,3%

IGOR DOS SANTOS FONSECA

I



\*q

À

Prêfêitura Municipâl dê Santo Antonio do Lêste.

SAGA COMERCIO SERVICO TECNOLOGIA E INFORMÁÍCA ITDA

cNPJ Ne 05.870.71310001-20

ORCAME]IITO

COD. TCE DESCRTçÃO

A

TAXA DE ADMINISTRAçÃO OE EMPRESA OPERADORA DE CARTÕES

MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB,
PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E

coRRETtVA (MECÁN|CA ESPEC|ALTZADA, ELÉTR|CA,

ARREFECIMÉNÍO, REFRIGERAçÃO, FUNILARIA, LANTERNAGEM,

VIDRAÇARIÀ CARROCERIA, TAPEçARIA, INSÍALAçÃO E

MANUTENçÃO DE ACESSÓR|OS, SERV|çOS ESPECTAUZADOS EM

MOTOC|CLETAS, SERVTçOS ESPECTAUZAOOS EM VEÍCULOS

TRANSFORMADO' ATINHAMENTO, BALANCEÂMENTO,

CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, TROCA DE FIUIDOS, FILTROS,

RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS,

CAPOÍARIA, ACESSÓRIOS, REVISÕE5 ELETRÔNICAS, REGUIÁGENS

ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL), BEM COMO O

FORNECIMENTO DE PEçAS E ACESSóRIOS PARA MANUTENçÃO DOS

VEícUtos E MÁQUINAS DAs SECRETARIAS MUNIcIPAIS E GABINETE

DO PREFEITO

3%

DESCRTçÂO VATOR ESTIMADO ANUAT

FORNECIMENTO DE PEçAs, ACESSÓRIOS E

tNsuMos.
UNID. Rs 4.945.000,00

FORNECIMENTO DE SERVIçOS (MÃO DE OBRA) DE

MANUITNçÃO DE VEÍCUtOS;
5ERV.

Rs 2.620.000,00

SERV.
3%

TOTAL
RS:7.791.950,00

EMPRESA: SAGA COMERCIO SERV|co TECNOLoGTA E TNFORMATTCA LTDA

C[{PJ Ne: 05.870.71310001-20 TETEFONE: (65) 3052-7673
ENDEREçO: R. Oriente Tenuta, ne 9, casa g, quadra 1, Bairro Consil, CEp: 78.048-450 - Cuiabá - MT.
EMAIL: licitacao@satanêws.com. br
REPRESENTAI{TE: Eleide Maria Correa
CPF; 317.873.121-(x,

ITEM
PERCENTUAT

INICIÂL PARÁ

DISPUTA

UNID.

TAXA DE ADMINISTRAçÃO ESTIMADA=

tvl NEWS
R

Alendimento
(65i 3C5:-7673 I 0800 r:3 l3r3
Seg a sex - 8h as llh30 de l3h as l7h30

E-mail
JtenciiErentol0saganews corn.bí

a
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